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RESUMO
O presente estudo descreve sobre o tema; O princípio da legalidade no ato administrativo na Policia Militar do Estado da Paraíba, buscando explorar as leis infraconstitucional e atuações que regem e contribuem para o interesse do bem comum. A Constituição de 1988 positiva os princípios basilares da Administração Pública direta ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Na lei nº 9.784/99 encontram-se os princípios relativos ao processo administrativo, de acordo com o art. 2º. O presente trabalho teve por objetivo analisar o princípio da legalidade na Administração Pública na Policia Militar do Estado da Paraíba. Utiliza-se como processo metodológico uma revisão bibliográfica, extraída de livros, artigos e leis infraconstitucional. A Policia Militar é uma instituição que consiste de acordo com o Estado, e na sua estrutura é uma organização fardada, vigente na hierarquia, na disciplina e militarizada. No ordenamento jurídico brasileiro existe algumas leis que contem princípios direcionados à Administração Pública. No qual são expressadas de forma tácita, conjuntos de princípios normativos diretores da atividade administrativa. Sob esta ótica, os servidos públicos militares, na função de dirigente e responsável por qualquer instituição de Polícia Militar, está sob o rigor das leis infraconstitucional, a começar pelos artigos 5º, inciso II e 37, da Constituição de 1988. Neste sentido, o princípio da legalidade é um meio para a elucidação adequada da aplicação da justiça diante os costumes que há muito tempo passaram a ser vistos como normais.
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1 INTRODUÇÃO

O surgimento da Policia Militar no Brasil se dá desde o período colonial, com a necessidade de promover a segurança e o equilíbrio da população, coibindo a desordem e o contrabando. Em 1809 foi criada a Divisão Militar da Guarda Real, logo este movimento foram dando ênfase a outras origens bem como as instituições policiais (COSTA; SILVA, 2018).
A Polícia Militar do Estado da Paraíba ao tentar de adaptar ao preceito da novel Carta Politica Brasileira vem procurando implantar, mesmo que de forma embrionária, a filosofia da Polícia Comunitária. Os primeiros registros de conhecimento de introdução de Polícia Comunitária no nosso Estado aconteceram nos idos de 1997, quando possuímos efetivadas duas bases de Polícia Comunitária, no qual uma é no bairro de Mangabeira e a outra no bairro do Cristo (SILVA, 2012).
Em conformidade com Lira (2014) a Constituição Brasileira de 1988, em seu artigo 144, parágrafo 5º, dispõe que concerne aos policiais militares a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública. No cenário estadual a PM da Paraíba está fixada como órgão adicional do sistema organizacional de Segurança Pública, ligado a Secretaria Estadual da Segurança e da Defesa Social. 
Não obstante, o Direito Administrativo age nos atos dos agentes públicos representando a Administração Pública, bem como, nos atos e contratos outorgados entre os agentes e partes privadas. Desta forma, o Direito Administrativo estuda-se a atuação do Estado dentro dos controles dos atos e contratos executados pela Administração Pública. Observa-se que o ato resulta do princípio de hierarquia existente entre as normas jurídicas. Contudo, quando a Administração Pública, desrespeita o princípio da legalidade, não pratica os atos administrativos ou contratos administrativos na esfera infralegal, manchando o caráter de validez do ato (CATITA, 2006).
Este artigo descreve sobre o tema: O princípio da legalidade no ato administrativo na Policia Militar do Estado da Paraíba, buscando explorar as leis infraconstitucional e atuações que regem e contribuem para o interesse do bem comum. 
O presente trabalho teve por objetivo geral analisar o princípio da legalidade na Administração Pública na Policia Militar do Estado da Paraíba. Como objetivos específicos buscamos apresentar os princípios ligados a administração pública, bem como pesquisar a estrutura e formação da Policia Militar da Paraíba. 
Em primeiro momento este trabalho fará uma análise sobre os princípios que regem a Administração Pública, conforme art. 37, da Constituição Federal. Em seguida, o contexto histórico da Policia Militar, com ênfase na estrutura administrativa e operacional, e o servidor público o policial militar, e por fim, a Administração Pública na Policia Militar, voltado para o princípio da legalidade e os atos administrativos, tal como, a natureza da intervenção do Estado no âmbito privado.
Para isso utilizou-se o método dedutivo, no qual partirá de conceitos gerais até argumentos particulares, cujo serão elencados situações e conflitos da legislação e sua aplicabilidade prática, com destaque para sua eficiência.  Ressalta-se que será aplicado o direito positivo como fonte exclusiva da interpretação. Limitando a aplicação dos fatos, exclusivamente considerados àqueles referidos pela lei.
Dessa maneira a abordagem utilizada na pesquisa é o método teórico, para Vilaça (2010) a pesquisa teórica é aquela que tem por objetivo conhecer ou aprofundar conhecimentos e discussões, no qual não solicita coleta de dados e pesquisa de campo. Assim, assume a forma de pesquisa bibliográfica. Como preleciona Gil (2008), a pesquisa bibliográfica é efetivada a partir de material literário que recebeu tratamento analítico.
Neste sentido, a investigação foi realizada com base em livros, revistas periódicas e artigos publicados em sítios disponíveis na rede mundial de computadores, dos quais extraíram as teses de maioria dos doutrinadores sobre o problema em tela.
Assim, têm-se como problemática do presente trabalho responder qual a eficiência do princípio da legalidade no ato administrativo dentro da Policia Militar da Paraíba. 

2 PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Constituição Federal do Brasil de 1988 positiva os princípios basilares da Administração Pública direta ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Logo, a administração pública procede com a gestão desenvolvida em inúmeras frentes assumidas pelo estado (CATITA, 2006).
Para Lopes, Pires e Silva (2014) os princípios tende de ser vistos e analisados como regras indispensáveis para orientar o direito e servir de entendimento das normas jurídicas, mostrando os caminhos que devem ser seguidos pelos aplicadores da lei. Neste contexto, os princípios têm como finalidade eliminar lacunas, ofertando coerência e harmonia para o ordenamento jurídico. 
	Portanto, é necessário entender a definição básica de princípios, para que possa compreender sobre os Princípios da Administração Pública, sendo bem exposto por Sampaio (2014) os princípios são normas dotadas de positividade. Estabelecem condutas obrigatórias e impedem a realização de comportamentos incompatíveis com seus conteúdos. São norteadores da correta interpretação das normas isoladas, apresentando, diante de uma situação concreta, o caminho que deve ser eleito pelo aplicador da norma, tendo como objetivo os valores consagrados pelo Poder Judiciário.
Os princípios administrativos apresentam como funções: metodológica por estar abertos as alterações dos valores e são metodologicamente transgressores; dinâmica que demarcam o processo de exercer um caráter dinâmico e permite maior elasticidade ao interprete e, por fim, a mutação jurídica que proporcionam constante adaptação do direito aos fatos sociais, políticos e econômicos (ASFORA; PEIXINHO, 2012). 
Na lei nº 9.784/99 encontram-se os princípios relativos ao processo administrativo, de acordo com o art. 2º, são: legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa e contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (ASFORA; PEIXINHO, 2012).

2.1 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, caput, estabelece que um dos princípios norteadores da administração é o da legalidade, perante o administrador público ser responsabilizado por esta desobediência. A eficácia de todo desempenho da administração pública tem submissão da lei, não existe liberdade do administrador. É relevante a obediência aos ditames e normas presumidas no direito positivo, logo, referir-se ao princípio da legalidade é citar o total condicionamento do administrador à pretensão da Lei (MONTENEGRO, 2012). 
Na lei nº 9.784/99, art. 2º, I, o Princípio da Legalidade compreende a “atuação conforme a lei e o direito”. Para Sampaio (2014) compreende que a atividade administrativa é atividade sublegal. Diante que o administrador está, em toda sua atividade funcional, submetido aos mandamentos da lei e as exigências do interesse público em função do bem comum.
Compreende que na atuação da Policia Militar, dando fundamento à administração na aplicação das leis, torna-se evidente a necessidade uma prática administrativa e operacional diante dos parâmetros das legislações existentes. Pode se dizer que o princípio da legalidade aplicado à Polícia tem duas faces e um único regime: face interna, no que concerne a sua estrutura e as relações administrativas e uma face externa que é retratada pelo resultado de suas relações como prestadora de serviço para a sociedade (CATITA, 2006).


2.2 PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE 

	Um princípio conturbado e pouco discutido na doutrina, relaciona com o princípio da finalidade, em síntese, determina ao administrador público que só pratique os atos em seu fim legal (GARCIA; ARAUJO, 2012). 
A atuação impessoal da administração pública é categórica que funciona como via de mão dupla, pois se aplica ao administrado e ao administrador. Ressalta-se que o administrado, é a atividade que está destinado a satisfazer a todos, de sorte que a administração pública não possa atuar de forma a prejudicar ou beneficiar determinados indivíduos, no que tange ao administrador, ela é a pessoa jurídica, nunca a pessoa física dos agentes públicos (LOPES; PIRES; SILVA, 2014).
2.3 PRINCÍPIO DA MORALIDADE 

Em consonância com a constituição pátria a moralidade tornou-se abertamente um pressuposto para a validade de todo ato da administração pública. A moralidade remete ao zelo, probidade na conduta dos administradores público, na função que lhe é pertinente. Ter a moralidade como norma é seguir de acordo com as regras legitimas da sociedade. É o bem servir, é a ética como lema (DUNKA, 2008). 
O princípio da moralidade administrativa está incluído na Carta Magna, mas especificamente no art. 5º, LXXIII, como um princípio fundamental a ser respeitado pela Administração Pública, e, especialmente no que concerne ao processo administrativo, no art. 50, da Lei n. 9.784/99, prevê a anulação de todo e qualquer ato administrativo que tenha sido praticado sob o vício da imoralidade, através de ação popular (MONTENEGRO, 2012).

2.4 PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos processuais, que pode ser denominada como a garantia de todo e qualquer cidadão aos atos praticados no curso do processo, é a regra. Porém, o sigilo é admissível quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem - art. 5, LX (CORDEIRO, 2016).
Este princípio garante que todos os atos processuais praticados no processo devem ser públicos, para que a sociedade possa fiscalizar as atividades do Poder Judiciário. O acesso de todo e qualquer cidadão a todos os atos praticados no curso processual, demonstra a clara postura democrática, tendo como finalidade assegurar a transparência da atividade jurisdicional, não somente para a sociedade, mas principalmente às partes (SILVA; GODOY, 2017).

2.5 PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA 

Para Mello e Borges (2011) o princípio da eficiência, está inserido no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e Emenda Constitucional nº 19/1998, implica a existência de servidores mais qualificados (aspecto subjetivo) e na prestação de um serviço público melhor (aspecto objetivo). Destarte, que quando no manejo de competência discricionária, tal princípio requer que o administrador escolha a solução que seja ótima para a solução do caso concreto. Essa escolha, apesar de gozar de certa flexibilidade, é fulcrada em critério acolhido pelo Regime Jurídico Administrativo, desta forma, o administrador diante das escolhas possíveis, não pode eleger a pior delas.
Sob esta ótica, o princípio da eficiência tem características básicas que são notadas para sua consecução: os direcionamentos das atividades e dos serviços públicos à efetividade do bem comum, a imparcialidade, a neutralidade, a transparência, a participação e aproximação dos serviços públicos da população, bem como a eficácia e desburocratização em busca de qualidade (CATITA, 2006).
3 CONTEXTO HISTÓRICO DA POLÍCIA MILITAR NO BRASIL  

Para entender a Polícia Militar é necessário desenvolver um pequeno histórico sobre sua evolução. Não obstante, na doutrina os conceitos de Polícia são de diversos modos, utilizando-se para tanto de inúmeros critérios, como de Estado, de finalidade e de conjunto de restrições.
A palavra "polícia" tem origem do latim "politia", que derivou da palavra grega "πολιτεία" (politeia), derivada de "πόλις" (polis) que significa "cidade" e de TEIA que significa administração, tinha o significado original de administração de uma cidade. A polícia surge de uma necessidade social de segurança, desde as antigas cidades-estados gregas até os dias de hoje contamos com a presença de homens que protegem a outros homens.
De acordo com Cretella Júnior (1985) o conceito de polícia tem como finalidade a noção de segurança do homem, na sociedade em que vive. Segurança, polícia e poder de polícia são concepções estreitamente vinculados, pelo que estas três noções precisam ser esclarecidas com precisão. Afastado estado de guerra, é permitido se concentrar no trabalho que foi designado com o máximo de produtividade.
Quando instituição a Policia Militar (PM) do Brasil tem uma sustentação burocrática, com suportes no século XIX, no qual sofreu reconfigurações no período dos governos militares. Sendo estas transformações, o princípio de atuação se manteve, com o impedimento de qualquer compreensão de contestação social de grupos legais ou ilegais discordantes ao poder vigente no tempo (SILVA; VIEIRA, 2008). 
Cabe salientar, que durante o governo de D. Pedro I, na época do período imperial, os presidentes das províncias não deliberam formas adequadas para a manutenção da ordem pública. Logo, o sistema de segurança tem proteção interna e de defesa nacional que colabora para a segurança pública. Além disso, pode-se afirmar que a polícia militar preza pela organização e qualidade, estando o policiamento urbano e imponente, único na história da mesma, considerando todas as particularidades.  
A partir da colonização e exploração do Brasil, as preferências de Portugal se concentravam na efetivação da defesa do território brasileiro, de maneira que conseguisse assegurar a posse da colônia ameaçada por invasões estrangeiras, especialmente francesas e holandesas. Com este propósito, para aqui foi conduzido o modelo de organização de defesa territorial usado por Portugal em outras colônias. A datar de 1548 aqui estava a esquadra que dirigia o primeiro Governador Geral, Tomé de Souza, que conduzia uma tropa de linha, como era nomeada a força terrestre portuguesa, estabelecida por 600 homens (LIMA, 2000). 
Logo, era insuficiente esta força para assegurar a defesa do território e do patrimônio dos portugueses que aqui haviam se instalado, a população impulsionada pela legislação que lhe foi devida e que se estabelecia a defender os interesses de Portugal, que foi construindo seus próprios meios de defesa. O primeiro esforço neste contexto foi registrado na Vila de São Vicente, em São Paulo, em 09 de setembro de 1542, no qual a Câmara local proclamou uma medida criando a Milícia, criada por Colonos e Índios, determinada a efetuar a defesa da Vila que estava ameaçada por ataques de selvagens (LIMA, 2000).
Desta forma, com a evolução do governo e efetiva consolidação do Império as funções militares passavam a requerer mais disciplina, sendo instituído a Guarda Permanente. No decorrer dos anos a Guarda recebeu inúmeras denominações distintas, em 1866 foram denominados de Corpo Militar de Polícia da Corte, até que em 1947, por força da Constituição Federal de 1946, passou a ser chamar de Polícia Militar.
Em 1988 com a proclamação da República, uma nova configuração surgia, aumentando o aparato de repressão, modificando as relações entre a polícia e as elites das épocas. Em consonância com a Constituição de 1988, em seu artigo 42, in verbis: “Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”. Compreende no teor do artigo 144, §6, que apresenta que os policias militares e corpos de bombeiros militares, estão subordinados com os policiais civis, aos Governadores dos Estados e Distrito Federal.

3.1 A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL 

	A Policia Militar é uma instituição que consiste de acordo com o Estado, e na sua estrutura é uma organização fardada, vigente na hierarquia, na disciplina e militarizada, vinculada ao Executivo, subordinada segundo a legislação existente ao Governador do Estado por meio da Secretaria da Segurança Pública (CATITA, 2006).
	Portanto, tem sua estruturação administrativa e operacional, conforme a Constituição Federal e Constituição Estadual, bem como, a leis infraconstitucionais que dispõe sobre a Organização Estrutural e Funcional da Policia Militar do Estado da Paraíba. 
Em consonância com a Carta Magna, em seu art. 144, estabelece que a Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabilidades de todos. Ressalta-se no §5º que aos policiais militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; já no §6º retrata que os policiais militares estão subordinados aos governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
A Constituição do Estado da Paraíba, promulgada em 05 de outubro de 1989, no Capitulo IV aborda-se sobre a Segurança Pública, seção III, Da Policia Militar. No art. 48, a Policia Militar da Paraíba são organizações permanentes e organizadas com base na hierarquia e disciplina. §1º compete ao policial militar, comandada por oficial do último posto da ativa, nomeado para exercer, em comissão, o cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar, para realizar: 
I - a polícia ostensiva em todas as suas formas; 
II - as ações de preservação da ordem pública; 
III - as atividades de defesa civil; 
IV – a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação; 
V – a segurança pessoal do Governador e do Vice-Governador, bem como de seus familiares e dos locais de trabalho e de residência por eles utilizados; 
VI – a assessoria militar às Presidências dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas do Estado e do Ministério Público Estadual, bem como à Prefeitura Municipal da Capital do Estado; 
VII – outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei (PARAIBA, 1989). 
Neste contexto, observa-se que a partir da Constituição de 1998 e a Constituição Estadual, no caso do Estado da Paraíba, fez-se sua base para a formação da estrutura administrativa e operacional, respeitando os princípios da legalidade.  
Sob o entendimento do Cel. PM ref. Wilson Odirley Valla, a Estrutura Organizacional é a maneira pela qual é exercida a autoridade, as funções, atividades e processos decompostos e apresentados no organograma da instituição. Nas Policias Militares isso é efetivo através de estrutura funcional, no qual os órgãos estão dispostos em linha e o comandante-geral, os comandos intermediários e as unidades operacionais têm um staff, constituído de um grupo qualificado de oficias que auxiliam aos comandantes dos referentes escalões de comando. 
As características fundamentais dentro da Policia Militar, conforme a Organização Funcional: 
a) O tipo funcional adotado é o misto, isto é, os órgãos de direção geral são estruturados por funções, os órgãos de execução com base na responsabilidade territorial, englobando os comandos intermediários e unidades operacionais (regiões e áreas);
b) O tipo funcional permite os Departamentos (Comandos Intermediários) atuarem de maneira relativamente independente e os seus gerentes funcionais (comandantes) possuem autoridade elevada;
c) Subsiste um sistema hierárquico bastante rígido, com subordinações funcionais bem definidas e forte verticalização nos organogramas;
d) As ações e operações ou projetos são executados preferencialmente nos limites de cada Departamento; 
e) Projetos multidisciplinares são coordenados pelo Estado-Maior-Geral, cada Departamento (Comando ou Diretoria) execute as suas tarefas dentro de sua área de atuação; 
f) Os militares estaduais, particularmente os oficiais presumem-se especializados e, tanto oficiais como praças possuem uma carreira bem definida; 
g) A comunicação ocorre de forma sistemática devendo passar pelo chefe do Departamento;
h) Os oficiais, em particular, trabalham em projetos em tempo parcial e realizam paralelamente outras funções administrativas;
i) a hierarquização e a verticalização da estrutura organizacional facilitam a implantação e a execução dos mais diversos projetos de interesse das Corporações Militares Estaduais;
j) As preocupações com as questões comunitárias são uma constante nas atividades preventivas e repressivas imediatas (VALLA, 2018, p. 02).
A Lei Complementar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, dispõe sobre a Organização Estrutural e Funcional da Policia Militar do Estado da Paraíba. No artigo 1º apresenta que a Policia Militar da Paraíba - PMPB, é uma organização permanente, força auxiliar e reserva do Exército, tendo sua base hierarquizada e na disciplina, órgão do Estado, relacionada a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social.
No art. 2º, da lei em comento, a PMPB faz parte do Sistema de Defesa Social do Estado, atuando juntamente com os órgãos do respectivo sistema, em parceria com a sociedade civil e instituições públicas e privadas, garantindo a eficácia das suas atividades, competindo unicamente, a polícia ostensiva, a preservação da ordem pública e a incolumidade do patrimônio e dos cidadãos.

3.2 O SERVIDOR PÚBLICO – POLICIAL MILITAR

	Conforme o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União o servidor público é qualquer indivíduo que ocupa legalmente um cargo ou função pública para prestar serviços à sociedade e ao Estado, tendo em vista o interesse público e ao bem comum, fazendo as atribuições e responsabilidades previstas.
	Com a vigência da Constituição de 1988 rompeu com o Estado que era então regido pela Constituição Federal de 1967, que foi alterada pela Emenda Constitucional de 1969. No dia 05 de outubro de 1988, nasce o Estado Democrático de Direito que se alega ao Estado de exceção. Nesta perspectiva, para que o Estado possa de desenvolver é necessário um estamento burocrático que é constituído por funcionários públicos (civis ou militares) que compõem os órgãos da Administração direta e indireta (ROSA, 2000).
	Por conseguinte, antes da Emenda Constitucional nº 18 de 1998, os militares eram nomeados como servidores militares, termos que foram abolidas. Com a Carta Magna, os militares são denominados Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, conforme Constituição de 1988, Título II, Capitulo VII, Seção III, artigo 42. 
	Não obstante, em todos os postos e graduações apresentados, respeita-se a hierarquia, para o cumprimento da técnica e funcionalidade. Assim, os oficiais exercem suas funções administrativas e operacionais de acordo com as funções determinadas em legislação própria. O servidor público Policial Militar é aquele consagrado soldado PM ao Coronel PM, realiza suas funções dentro de sua competência estabelecida pelos cargos existentes ao funcionamento de Instituição e objetivos do Estado (CATITA, 2006).

4 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA POLÍCIA MILITAR
4.1 O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E OS ATOS ADMINISTRATIVOS

A cada disciplina jurídica que estudamos observamos os princípios que as norteiam. No Direito Administrativo, temos alguns como: impessoalidade, supremacia do interesse público, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, publicidade, dentre outros, porém, apreciaremos o que trata da legalidade na administração pública.
No ordenamento jurídico brasileiro existe algumas leis que contem princípios direcionados à Administração Pública. No qual são expressadas de forma tácita, conjuntos de princípios normativos diretores da atividade administrativa. Na Administração Pública tem-se o princípio da indisponibilidade do interesse público cujo dever de licitar que tem como desdobramento os demais princípios desse meio (PIRES, 2012). 
Por conseguinte, na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, é expresso o princípio da legalidade como um dos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública direta e indireta. 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (EC no 18/98, EC no 19/98, EC no 20/98, EC no 34/2001, EC no 41/2003, EC no 42/2003 e EC no 47/2005) (BRASIL, 1988).
Portanto, a contribuição imposta da Administração Pública é um ato de poder-dever, que tem como finalidade à permanência do interesse público, no entanto, o poder da polícia é direcionado para o princípio da supremacia do proveito público sobre o particular, sendo baseado esta prática nos limites dos direitos e liberdades em face do bem comum (COSTA; SILVA, 2018). 
Não obstante, a ausência de limites não é permitida, sem previa observância da legalidade. Por isso, que o poder de polícia é exercido pelo Legislativo, mesmo quando as normas são elaboras com o conteúdo que limita as liberdades públicas, por meio do executivo em conjunto com a Administração Pública, regulamenta as normas que fazem o controle preventivamente e repressivamente (COSTA; SILVA, 2018). 
Sob esta ótica, os servidos públicos militares, na função de dirigente e responsável por qualquer instituição de Polícia Militar, está sob o rigor das leis infraconstitucional, a começar pelos artigos 5º, inciso II e 37, da Constituição de 1988. O policial militar enquanto servidor público estará sob a lei, seja na orçamentaria quando realizam contratos para compra de materiais, ou, na observância da lei federal nº 8.666/93 sobre licitações e contratos, que determina responsabilidade a quem é dirigente (CATITA, 2006).
O servidor público militar deve cumprir a lei administrativa, tanto, quanto na esfera penal. Logo, está sujeito à aplicação do Código Penal Militar e Processual Militar, como também responde pelos atos como cidadão comum perante o Código Penal. 
Neste sentido, o princípio da legalidade é um meio para a elucidação adequada da aplicação da justiça diante os costumes que há muito tempo passaram a ser visto como normais. Os atos administrativos realizados pelos agentes públicos estão envoltos cada vez mais com a legalidade, resultante da importância da divulgação na informação e formação do cidadão, que está cada dia mais preocupado com o exercício da cidadania (CATITA, 2006).



4.2 A NATUREZA DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NO ÂMBITO PRIVADO

	No decorrer dos anos o conceito de poder de polícia acompanhou o desenvolvimento das cidades, tal como, a multiplicação das atividades humanas, a expansão dos direitos individuais e as imposições do interesse social. Logo, a extensão do poder de polícia a toda conduta do homem que afeta a coletividade. Com essa amplitude, o Estado, pode realizar esse poder administrativo de controle sobre os indivíduos, bens e atividades, conforme os limites da competência constitucional de cada administração, objetivando a preservação dos interesses da comunidade e do Estado, bem como a incolumidade física e moral de todos (SOARES, 2018).
	Os integrantes das forças policiais são legitimados a exercerem seus atos direcionados à promoção e manutenção da ordem pública. Assim, para o exercício deste controle é reconhecido por lei o poder de intervenção pelas Policia Civil e Militar, que atuam considerando o ato que expressa o controle sobre os direitos e liberdades individuais, para atingir o bem comum (CATITA, 2006). 
	Neste contexto, a Policia Militar, através de seus agentes realizam a intervenção ao particular em circunstâncias que se faz necessárias, primando o cumprimento das leis.  O ato de polícia, no que concerne a intervenção do particular está resguardado nos princípios do ato administrativo. As abordagens são fundamentadas na percepção de atitudes suspeitas de práticas delituosas, mandado de busca e apreensão, desocupações e reintegrações de propriedades determinadas pela justiça, prática de limitação de liberdades por força de mandado de prisão, dentre outros. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	
		O presente trabalho, ao discutir acerca dos Princípios voltados para a administração pública, aborda a utilização de tais princípios na organização e funcionamento da Polícia Militar do Estado da Paraíba, na medida em que os mencionados Princípios se aplicam às ações de polícia exercidas pelos militares.
Tem-se, portanto, que no exercício da função é necessário que os militares desenvolvam suas atividades sempre norteados pelos princípios da legalidade dos atos, respeitando, além das normas contidas no Código Militar, as normas estabelecidas na Constituição do Estado da Paraíba, que disciplinam o poder de atuação e também os seus limites e competências.
A atuação do policial militar deve ser direcionada para o princípio da supremacia do proveito público. Significa que o interesse público deverá prevalecer quando colidir o interesse público com o interesse privado, nos limites dos direitos e liberdades em face do bem comum.
A própria abordagem policial se funda em ao administrativo discricionário, no instante e que cabe ao Policial, seja ele militar ou não, levantar suspeitas sobre cidadãos, desde que motivadas por circunstâncias que possam ser consideradas de relevância penal.
Do ponto de vista do exercício da função, o policial militar está subordinado funcionalmente ao Código Penal Militar e Processual Militar, além de na condição de cidadão, permanecer submetido ao Código Penal brasileiro.
Desse modo, a responsabilidade penal do Policial Militar se mostra exacerbada, exigindo do policial no exercício da função tomar decisões de imediato, sempre correndo o risco de responder administrativa e penalmente.
Essa cobrança legal tem feito com que a função de policial e o exercício prático em situações de risco deixem os policiais muitas vezes temerosos de agir com mais rigor, notadamente quando organizações ligadas aos direitos humanos desprezam as dificuldades da ação da polícia, preferindo visivelmente prestigiar indivíduos inescrupulosos que cometem crimes e atos de violência e que colocam a população em constante riscos.
Não tem sido poucas as ocasiões em que organismos ligados a defesa de direitos humanos tem, com suas posições, criminalizado a atuação da policia militar, desprezando a dificuldade de atuação desses militares que ao realizarem perseguições ou mesmo abordagens em flagrante delito, estão obrigados a defender  a sociedade arriscando a própria vida e não apenas a própria vida, mas também de seus familiares.
Essa inversão de significação moral que no último instante transforma policiais em criminosos e criminosos em merecedores de apreço, acaba interferindo negativamente na atuação desses profissionais, causando assim muitos prejuízos a segurança pública, talvez assim se explicando um pouco do aumento da criminalidade em todo o país.

Faz-se necessário assim, repensar e ressignificar aquilo que se espera sobre Segurança Pública para que possa o Policial Militar da Paraíba atuar com liberdade, embora observando os princípios administrativos e de legalidade aos quais está atrelado por dever de ofício.

         Diante do exposto e considerando o contexto histórico da Policia Militar no Brasil e na Paraíba, constata-se que o policial é um instrumento utilizado para a preservação da ordem pública e policiamento ostensivo. Essas peculiaridades servem como base para os princípios, direitos e deveres aos quais esta atrelado.	Em consonância com a Constituição Federal, são elencadas garantias fundamentais, leis infraconstitucionais federais e estaduais para a administração e operacional da polícia militar, visando o interesse do bem comum. 




ABSTRACT

The present study describes the subject; The principle of legality in the administrative act in the Military Police of the State of Paraíba, seeking to explore the infraconstitutional laws and actions that govern and contribute to the interest of the common good. The 1988 Constitution affirmed the basic principles of the Direct or indirect Public Administration, the Union, the States, the Federal District and the Municipalities. Law No. 9.784 / 99 contains the principles relating to administrative proceedings, in accordance with art. 2º. The present work had the objective of analyzing the principle of legality in Public Administration in the Military Police of the State of Paraíba. It is used as a methodological process a bibliographical review, extracted from books, articles and infraconstitutional laws. The Military Police is an institution that consists of agreement with the State, and in its structure is a uniformed organization, in force in the hierarchy, in the discipline and militarized. In the Brazilian legal system there are some laws that contain principles directed to the Public Administration. In which are tacitly expressed, sets of normative principles directors of the administrative activity. From this point of view, military public servants, in the role of leader and in charge of any Military Police institution, are under the rigor of infraconstitutional laws, beginning with articles 5, II and 37, of the 1988 Constitution. In this sense, the principle of legality is a means for the proper elucidation of the application of justice to customs that have long come to be seen as normal.
Keywords: Legality. Legal order. Military police.
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